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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA VERDE 
Praça Nemésio Monteiro, nº 12, bairro Centro - Cana Verde 

CEP: 37267-000 – Estado de Minas Gerais 
 

 

 

DECLARAÇÃO 
Percentual de infraestrutura existente 

 

 ENDEREÇO DA OBRA: Diversos Logradouros – Bairro José Alvim 

Anastácio – Cana Verde - CEP 37.267-00; 

 TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (unidades). 

 

Declaro, para os devidos fins, que o percentual de infraestrutura existente nas vias 

públicas do bairro José Alvim, área da intervenção referente à Obra "CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE CANA VERDE MG”, vinculado 

ao programa “5600020240048 – Novo PAC – FNHIS Sub-50 PORTARIA 1416/2023” 

são os seguintes:  

 

 AVENIDA MARIINHA CAMILO: 

 Pavimentação asfáltica C.B.U.Q. – 100,00%; 

 Rede de abastecimento de água potável - COPASA - 100,00%; 

 Rede coletora de esgoto sanitário – 100,00%; 

 Drenagem superficial e subterrânea (galerias) – 100,00%; 

  Fornecimento energia elétrica e iluminação pública – CEMIG – 100,00%.  

 
 RUA ADEBAR ULISSES ANASTÁCIO: 

 Pavimentação asfáltica C.B.U.Q. – 100,00%; 

 Rede de abastecimento de água potável - COPASA - 100,00%; 

 Rede coletora de esgoto sanitário – 100,00%; 

 Drenagem superficial e subterrânea (galerias) – 100,00%; 

  Fornecimento energia elétrica e iluminação pública – CEMIG – 100,00%.  

 RUA ALCEBÍADES BIA: 

 Pavimentação asfáltica C.B.U.Q. – 100,00%; 

 Rede de abastecimento de água potável - COPASA - 100,00%; 

 Rede coletora de esgoto sanitário – 100,00%; 

 Drenagem superficial e subterrânea (galerias) – 100,00%; 

  Fornecimento energia elétrica e iluminação pública – CEMIG – 100,00%.  
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 RUA ANTONIO H. DA SILVA: 

 Pavimentação asfáltica C.B.U.Q. – 100,00%; 

 Rede de abastecimento de água potável - COPASA - 100,00%; 

 Rede coletora de esgoto sanitário – 100,00%; 

 Drenagem superficial e subterrânea (galerias) – 100,00%; 

  Fornecimento energia elétrica e iluminação pública – CEMIG – 100,00%.  

 
 RUA LAMARTINE BASTOS: 

 Pavimentação asfáltica C.B.U.Q. – 100,00%; 

 Rede de abastecimento de água potável - COPASA - 100,00%; 

 Rede coletora de esgoto sanitário – 100,00%; 

 Drenagem superficial e subterrânea (galerias) – 100,00%; 

  Fornecimento energia elétrica e iluminação pública – CEMIG – 100,00%.  

 RUA DELCÍDIO DOMINGUES: 

 Pavimentação asfáltica C.B.U.Q. – 100,00%; 

 Rede de abastecimento de água potável - COPASA - 100,00%; 

 Rede coletora de esgoto sanitário – 100,00%; 

 Drenagem superficial e subterrânea (galerias) – 100,00%; 

  Fornecimento energia elétrica e iluminação pública – CEMIG – 100,00%.  

 RUA ANTÔNIO ISIDORO FILHO: 

 Pavimentação asfáltica C.B.U.Q. – 100,00%; 

 Rede de abastecimento de água potável - COPASA - 100,00%; 

 Rede coletora de esgoto sanitário – 100,00%; 

 Drenagem superficial e subterrânea (galerias) – 100,00%; 

  Fornecimento energia elétrica e iluminação pública – CEMIG – 100,00%.  

 RUA ZICO MIGUEL: 

 Pavimentação asfáltica C.B.U.Q. – 100,00%; 

 Rede de abastecimento de água potável - COPASA - 100,00%; 

 Rede coletora de esgoto sanitário – 100,00%; 

 Drenagem superficial e subterrânea (galerias) – 100,00%; 

  Fornecimento energia elétrica e iluminação pública – CEMIG – 100,00%.  
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Cana Verde, 29 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Bruno Gonçalves Silveira 
Eng. Civil - CREA 227.797/D-MG 

Aender Anstácio de Morais 
Prefeito Municipal 
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